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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 213n5-051" Alteração

o rNsrrruro or rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presenle Licença que artoriz.a a:

INTEREsSADo: Marcos Antônio da Silva Cabral - "Posto Santo Antônio Center".

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊxcr.l: Av. Parque, no 1012, Centro, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 03.019.535/0001-00 INscRrÇÃo Esr,tou,rl: 04.140.983-3

Foxr: (92) 3521-2685 FAx:

RrcrsrRo No IPAAM: 1008.2706 PRocEsso Ns: 16151T115

ArrvrDADf,: Transporte rodoviário de produtos derivados de petróleo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis e GLP.

PornNcrALPolur»on/Drcuoloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADI, DEsrA LrcExçl: 158 Dtas

Ate nçã o:
. Esta licença é composta de ll restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimellto sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóyel.
. Esta licença deve permarecer na localizâção da atividâde € exposta de forma visível (frente e verso).

Rosa Mari ve ira Geissler Julian nte de Souza
retO ecntca Diretor Presidente
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GOVERNO DO ESTADO

gabinete@ipaâm.am.gov.br

F one :(52, 21 23ô7 21 I 2'l 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Mânaus, 06 de Setembro de 2023



RESTRTÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VÁLIDÀDE DESTA LICENÇA - LO N" 213/15-05 l" Alterâção

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eleüônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, confoÍÍne art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. l6l5/T/15.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar os procedimentos constantes no Plano
de Atendimento a Emergência - PAE, e encaminhar relatório circunstanciado do

evento a este IPAAM.
8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e Resolução

n'42012004 e demais normas pertinentes.
9. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de combustíveis, exclusivo do veículo

identificado com a seguintes placa: PHB-5466 e o transpoÍe rodoviário de GLP,
exclusivo dos veiculos com placas: PHG-0867, PHB-5E66

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos. atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.

c) Certifrcado de Registro e Licenciamento do Veiculo CRLV.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
11.,4 concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPÂAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


